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ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERÂT DO MUNICíPIO - PGM

PARECER JURíDICO

Processo Administrativo: 15/2021-SEMUS

Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Objeto: Aquisição de medicamentos pelo Sistema de Registro de Preços (SRP)

Valor Estimado: R$ 6.648.364,80 (seis milhóes seiscentos e quarenta e oito mil
trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos)

EMENTA: LicitaÇâo. Pregão Presencial.
AqursrÇão de medicamentos pelo Sistema de

Registro de Preços (SRP). Regularidade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de medicamentos.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos.

a) RequisiÇão do objeto pela SEMUS,
b) Termo de ReÍerência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autorldade competente para a abertura da licitação,
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam. Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de PreÇos e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria paru a devida averiguação dos
aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo de
assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório
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lnicielmente, e de bom elvitre ressaltar que a Administreção Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possivel, deverão ser processadas atraves do Sistema de Registro de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preÇos registredos pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contrataÇôes futuras, obedecendo-se as condiçôes estipuladas no ato convocatório da
licitaÇâo.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opção
economicamente viável à Administração, portanto, preferencial em relação às demais.

A escolha pelo SRP se dá em razáo de diversos fatores: a) quando houver
necessidade de compras habituais; b) quando a característica do bem ou serviço
recomendarem contrataçôes frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutenção etc.; c) quando a
estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter perecível quer pela
dificuldade no armazenamento; d) quando for viável a entrega parcelada; e) quando
não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda, e f) quando for
conveniente a mais de um órgão da Administração.

Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 6', do Decreto
Municipal n" 0512017 c/c Lei no 10.52012002)

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.520/2002 para a aquisição de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços

comuns, "aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"

(art. 1', parágrafo único, da Lei n' 10.520/2002).
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ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a n
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoÇão do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislação pátria.

Continuando, oportuno se Íez a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitaçáo deste processo administrativo.

Para rsso, convenrente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3" da Lei n

10.520t2002

| - a autoridade competente justificará a necessidade de

contrataÇão e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sançôes por inadimplemento e as clausules
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas espêciÍicaçôes que. por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competiÇão;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificattva

das definições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiado, bem como o orÇamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitaÇão, dos bens
ou serviços â serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgào ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua
classificação, bem como a habilitação e a adjudicaÇão do
objeto do cêrtame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispôe o Decreto Federal n'
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregão, na forma
eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,
no mínimo:
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| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência;

lll - planilha estimativa de despese;

lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preÇos;

V - autorizaçáo de abertura da licitaçâo;

Vl - designaÇão do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade competente,
tendo em vista a própria necessidade de contratação em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instruÇâo do processo licitatório a AdministraÇão realizou cotação satisfatória entre
número razoável de prestadores de serviço, e isso com o íito de subsidiar a
Administração acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a Administração
optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços, e, sendo assim,
revela-se desnecessário a comprovação in casu da existência de dotação

orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6', §2", Decreto Municipal n'
05t2017)

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da contratação,
como a deÍinição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, revelam-
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se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de se efetivai iá
contratação.

No presente caso, tel exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autonzou a abertura do procedimênto.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos

autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n" 12112020-

GAPRE/Penalva (publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 3111212020\,
tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observância da estrita
legalrdade, de modo que náo se revelam quaisquer elementos com aptidão de obstar a
aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas

essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, não necessitando, portanto, de quaisquer

modificações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÇão supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliaçâo de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 05 de maio de 2021
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